
• 

APROVI\50(a) 

L. 

 Em ,?'1/( 	/ 
Juraci Scheffer 

Presidente 

Proposição: REPREPRESENTAÇÃO 
Número: 	/}áL 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras. 

Câmara Municipal 
de Juiz de Fora câmara 

   

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que se REPRESENTE a 
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS - SEE/MG , na figura de sua 
Secretária, Sr2  Julia Sant'Anna, com endereço em Prédio Minas - Rodovia Papa João Paulo II, 
4143 - 10º e 112  andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - Bairro Serra Verde -
Belo Horizonte / MG, CEP 31630-900, em relação ao equívoco que foi cometido com a centralização 
em Belo Horizonte, decisão feita por profissionais que não conhecem a georgrafia de Juiz de Fora, a 
proximidade de escolas, o que está trazendo um transtorno enorme com um deslocamento de alunos 
que vão precisar de duas conduções por dia para chegar até o local, isso se levarmos em 
consideração que muitos desses alunos são menores e precisam de acompanhamento dos pais no 
trajeto, o que acarretará em quatro passagens diárias pesando assim o orçamento familiar, criando 
ainda mais dificuldades para pais e alunos, e em função disso, solicitamos que a 
Secretaria Estadual transfira para a Secretaria Polo da Secretaria Estadual de Educação em Juiz de 
Fora a decisão de reorganizar a distribuição desses alunos para m. .mizar os problemas que 
certamente vão se originar dessa decisão. 

Palácio Barbosa Lima, 22 de janeiro de 2021. 

Antônio Santos de Aguiar 
Vereador Dr. Antônio Aguiar - DEM 
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